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INDICAÇÃO N°397/2018 

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador, no uso 
de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja 
determinado à Secretaria de Transporte e Trânsito, que seja estudada a 
possibilidade de proibir o tráfego de caminhões na Rua 17 de Outubro, Bairro 
Acampamento da Light, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Devido ao tráfego intenso de caminhões pesado no 
local, a rua está com seu piso danificado, prejudicando a passagem de 
veículos menores, causando também, transtornos aos moradores com a 
entrada e saída de caminhões durante a madrugada. 

Face ao exposto, aguardamos do Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal as providências no sentido do pronto atendimento a este 
justo reclamo. 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de setembro de 2018. 

MÁRIO HE 	O DA SILVA CARVALHO 
- Vereador - 
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